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Culdondo do n osso oenle . 

Lei nll: 437 de 26 de dezembro 2023 

Institui o Plano Municipal de 
Educação Ambiental - Pl\11EA de 
Domingos Mourão Piauí - PI e dá. 
outras providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE DOMINGOS MOURÃO, ESTADO DO 
PlAUÍ, faz saber que a Câmara Municipal VOTOU E NESTE ATO SANCIONA A Lei 
que : 

Art. l. º - Fica instituído o Plano Municipal de Educação Ambiental - PMEA, com 
o objetivo de articular, planejar e promover a universalização gradativa do processo 
educativo ambiental em suas diferentes formas e esferas. 
Parágrafo único - O PMEA será executado com a finalidade de alcance da qualidade de 
vida e promoção do bem-estar social. 

A .rt. 2° - A união entre os esforços do Poder Público e da coletividade, a integração 
para a construção de valores sociais e humanos no que tange ao respeito, conservação e 
proteção ao meio ambiente serão observados no processo educativo ambiental. 

Art. 3° - O principal objetivo da educaçã o ambiental é a sen s ibilização e instrução, 
da sociedade para a adoção de práticas voltadas à s ustentabilidade cm todas as formas e 
níveis. 

Art. 4 ° - A educação ambiental será formal e não formal~ entendendo-as como: 
1 - educação ambiental 'fonnal : prática educativa integrada, contínua e permanente em 
todos os níveis, n ã o sendo implantada como dlsciplina específica no currículo de ensino. 
ll - educação ambiental não formal: ações e práticas educativas voltadas à sensibilização 
social para ques tões ambiental e à s ua organização e participação na qualidade do meio 
ambiente. 

Art. 5 ° - São diretrizes a serem adotadas na implementação do PMEA: 
I - Transversalidade e Interdisciplinaridade. 
n - Descentralização Espacia l e Institucional. 
ITT - Sustentabilidade Socioambiental . 
lV - Democracia e Participação Social. 
V - Apert'eiçoamento e Fortalecimento dos Sistemas de Ensino, Meio Ambiente e outros 
que tenham interface com a educação ambiental. 
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~ngs 
Art. 6 ,;> - O PMEA será impleméõt:fRl~~t,M"9l9Uts ao alcance dos seguintes objetivo: 

I. Promover processos de educação ambiental voltados para valores humanistas. 
conhecimentos, habilidades~ atitudes e competências que contribuam para a participação 
cidadã n o construção de sociedades sus tentáveis; 

II. Fomentar processos de fonnação continuada em educação ambiental, fonnal e não
f'orma l, dando condições para a atuação nos diversos setores d a sociedade; 

nl. Contribuir com a organiução d e grupos - vo luntários, profissionais, ins tituc iona is, 
associações, cooperativas, comitês, entre outros - que atueLn em progr:arnas de 
intervenção em e ducação ambiental , a poiando e valorizando suas ações; 

IV. Fomentar a transversalidade por meio da intemalização e difusão da dimensão ambiental 
nos projetos, governamentais e não-governamentais , de desenvolvime nto e melhoria da 
qualidade de vida; 

V. Pro mover a incorporação da educação ambiental na formulação e execução de atividades 
passiveis de licenciamento ambiental; 

VI. Promover a educação lllllbie ntal integrada aos prognunas de conservação, recuperação e 
melhoria do meio ainbiente, bem como àqueles voltados à prevenção de riscos e danos 
an1bie11tais e tecnológicos; 

Vll. Promover campanhas de educação ambiental nos m eios de comunicação de massa, de 
forma a to má-los colaboradores ativos e p e rmane ntes na disseminação de informações e 
práticas educativas sobre o meio ambiente; 

VIH. Estimular as empresas, e ntidades de c lasse, instituições públicas e privadas a 
desenvolverem programas destinados à capacitaçi:10 de trabalhadores, visando à melhoria 
e ao controle efetivo sobre o meio ambiente de trabalho~ bem como sobre as repercussões 
do processo produtivo no meio lllllbientc; 

IX. Difundir a legislação ambiental , por intermédio de programas, projetos e ações de 
educação ambiental ; 

X. Cria r espaços d e debaLe das realidades locais para o d esenvolvime nLo de m ecan ism os d e 
artic ulação social, fortaJecendo as práticas comunilár ias sustentáveis e garantindo a 
partic ipação da população nos processos dec isórios sobre a gestão dos recursos 
ambientais; 

XI. 

Xli. 

xnr. 

XIV. 

XV. 

XVI. 

Estimular e apoiar as ins tituições governamentais e n ão-gove rnamentais a pautarem suas 
ações com base na A genda 2 l ; 
Estimular e apoiar pesquisas, nas diversas áreas cientificas, que a u xilie m o 
desenvo lvimento de processos produtivos e soluções tecnológicas a propriadas e brandas, 
fomentando a integração entr'c educação ambiental, ciencia e tecno logia; 
Incentivar inic iativas que valori:r..em a re lação e ntre c ultu ra, m emória e paisagem - sob a 
p e rspectiva da biofilia -. assim com o a interação e ntre os saberes tradiciona is e p opulares 
e o s co nhecimentos técnico-cientfficos; 
Promover a inc lusão digital para dinamizar o acesso a informações sob re a te m ãtica 
ambiental. garantindo inclusive a acessibilidade de portadores de necessidades especiais. 
Acompanhar os desdobramentos dos programas de educação ambicntaJ, zelando pela 
coerência entre os princípios da educação lllllbienta.J e a implementação das ações pelas 
ins tituições públicas rcsponsãvcis; 
Estimular a cultura de redes de educação ambiental. valorizando essa forma de 
o rganização; 
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XVII. 

XVIII. 

XIX. 

XX. 

-=t.nss 
Garantir junto às unidades f~"1l'Snft~tação de e spaços de articulação da 
educação ambiental; 
Promover e apoiar a produção e a disseminação de materiais didático-pedagógicos e 
instrucionais; 
Sistematizar e disponibilizar informações sob re experiências exitosas e apoiar novas 
iniciativas; 
Produzir e aplicar instrumentos de acompanhamento, monitoramento e avaliação das 
ações do PMEA, considerando a coerência com suas Diretrizes e Princípios; 

Art. 7° - As revisões do PMEA serão realizadas por ato normativo do Poder 
Executivo. 

Art. 8° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrârio. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Domingos Mourão-PI aos vinte e 
seis dias do mês de dezembro de 2023 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, ARQUIVE-SE 
MARIA IRINELDA 
GOMES DE OLIVEIRA 
SILVA:21767769334 

Anlnadodeforma digital por 
MARIA IRINELDA GOMES OE 
OLMIRA S1LVA:2176n69l34 
Dadm=2023.12.26 14:3l:10-0l'OCY 

Maria Irlnelda Gomes de Oliveira Silva 
Prefeita Municipal 
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Lei n11 438 de 26 de dezembro 2023 

Fica instituída a Política Municipal 
de Combate às Mudanças Climáti.cas 
de Domingos Mourão - PJ. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE DOMINGOS MOURÃO, ESTADO DO 
PIAUÍ, faz saber que a Câmara Municipal VOTOU E NESTE ATO SANCIONA A Lei 
que: 

DISPOSIÇÔES GERAIS 

Art. 1° - Esta Lei dispõe sobre a Política Municipal d e Combate às Mudanças C limáticas 
do município de Domingos Mourão -PI, que objetiva a neutralização dos gases de efeito estufa 
através de pla nos de mitigação e de compensação correspondentes. 
Parágrafo Único - Para os fms d esta Lei, adotar-se-á as definições previs tas no art. 2º, da L e i 
Federal nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009, e no art. 2° da Lei Estadual nº 6.140/ 11 , de 06 de 
dezembro de 2011. 

ArL 2 • - A Polltica Municipal de Combate às Mudanças Climáticas tem como finalidade 
o alinhamento dos projetos e ações municipais com os propósitos da Convenção-Quadro d as 
Nações Unidas sobre Mudança do Clima, adoção de medidas eficazes e eficientes para o alcance 
e a estabilização das concentrações de gases de efeito estufa na atmosfera, em prazo suficiente a 
permitir aos ecossistemas uma a daptação natural à mudança do clima; a assegurar que a produçã o 
de a limentos não seja ameaçada; e permitir que o desenvolvimento econômico prossiga de 
maneira su s te ntável. 

CAPÍTULOI 
DOS PRINCÍPIOS 

Art. 3,;> - A Politica Municipa l de Mitigação dos Efeitos da Mudança C limática atenderá 
aos seguintes princípios: 
I - prevenção, que deve orientar as políticas públicas; 
II - precaução, segundo a qual a falta de plena certeza cientifica não deve ser u sada como razão 
para postergar medidas de combate ao agravamento do efeito estufa; 
III - responsabilização do poluidor, arcando, o poluidor, com o ô nus do dano ambiental decorrente 
d a poluição, evitando-se m aiores consequências a serem sofrid as pela sociedade; 
N - responsabilização do usuário, arcando, o u s uário, com os custos de sua utilização, de modo 
que esse ô nus não recaia sobre a sociedade nem sobre o poder público; 

Praça da Matriz, 135 - Centro - Oominsos Mourão-PI I CEP: 64.250 .000 
E-mail : pmdomin&osmourao@hotmail .com I Fone: (86) 3278-1184 

CNPJ: 06.553.911/0001· 22 1 www.domlngosmourao.p l.gov.br 



www.diarioficialdosmunicipios.org
A divulgação virtual dos atos municipais

54 Ano XXI • Teresina (PI) - Quinta-Feira, 28 de Dezembro de 2023 • Edição IVCMLXXV

(Continua na próxima página)

DM 
DONIINGOS 
MOURAO-

v - apoio ao protetor, sendo transferidos recursos ou bcncftcios para as pessoas, grupos ou 
comunjdades cujo modo de vida ou ação auxiliem na conservação do meio ambiente, garantindo 
que a natureza preste serviços runbicntais à sociedade; 
VI - responsabilização comum, porém diCerenciada,. segundo a qual a contribuição de cada um 
para o esforço de mitigação deve ser dimensionada de acordo com sua respectiva responsabilidade 
pelos impactos da mudança climática; 
vn - abordagem holistica, levando-se em consideração os interesses locais, regionais, nacionais 
e globais e, especialmente, os direitos das futurd.S gerações; 
VIlI - direito de acesso à inf'ormação, participação da sociedade no processo de tomada de decisão 
e acesso à justiça nos temas re lo.cionados à mudança climãtica. 

CAPÍTULO D 
DAS DIRETRIZES 

Art. 4° - A Politica MunicipnJ de Combate às Mudanças Climáticas tem por diretrizes: 
1 - fonnuJação, adoção e i.mplemcntação de p lanos, programas, políticas, n1ctas e ações restritivas 
ou incentivadoras, envolvendo os órgãos públicos, incluindo parcerias com a sociedade civil; 
II - produção e consumo conscientes, tanto em âmbito da Administração Pública Municipal, 
quanto puro o sociedade em geral, fundn.mentndos no principio dos 5 (cinco) "R" (repensar, 
recusar, reduzir, reutilizar e reciclar), visando à redução da quantidade de residuos gerados, os 
quais deverão receber trata1nento e d estinação runbientalLncnte a d e quados, 1nlni1n.izando a 
emissão de Gases de Eleito Estufa (GEE); 
Ili - o prevenção e o controle efetivos da poluição; 
fV - transmissão das informações relativas as causas e consequências da mudança do clima a 
todos os âmbitos sociais e regionais do município ; 
V - utilização de ins trumentos econômicos, tais como isenções, subsfdios, incentivos 
tributários e financiamentos, visando à mitigação de emissões de gases de efeito estufa; 
VI - estúnul o à p artic ipação pública e privada nas discussões nacionais e internacionais de 
relevância sobre o tema das mudanças climáticas; 
VTT - fOnnulação, adoção, implantação de planos, programas, políticas, metas visando à 
promoção do uso racional, da conservação e do combate ao des perdício da água e o 
desenvolvimento de alternativas de captação de água e de sua reutilização para usos que 
não requeiram padrões de potabilidade. 

CAPITULO IH 
DA IMPLEMENTAÇÃO DA POLÍTICA MUNICIPAL DE COMBATE ÀS MUDANÇAS 

CLIMÁTICAS 

Art. S " - A Política Municipal de Combate às Mudanças C limáticas será executadas 
mediante a apresentação de relatório cm que constem : 
1 - os dados estatísticos sobre a emissão, no Município, de C02 e demais gases d e efeito estufa; 
II - a s áreas a serem preservadas no Município; 
UI - os locais passiveis de arborização no Município, com os dados respectivos s obre a quantidade 
e a qualidade de árvores que comportam; 
IV - as medidas d e prevenção, redução e compensação d e emissões d e C02 e dentais gases de 
efeito estufa; e 
V - a s metas escalonadas de preve nção, redução e compens ação de C02 e demais gnses de efeito 
estufa. 
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Parágraf"o únJco. Decorridos 12 (doze) meses do inicio da Politica, deverá ser ainplamente 
divulgado o relatório a que se refere o ··capur deste artigo. 

Art. 6° - O Município uti lizará as seguintes estratégias de mitigação e adaptação: 
I - implementação, em âmbito da Adm.inistração Pública Municipal e da sociedade civil, de 
medidas e e s tratégias para a redução da mudança do clima por meio da redução de e,njssões de 
Gases de Efoito Estutà (GEE) e do fortalecimento das remoções por sumidouros desses gases, 
bem como a identificação de vulnerabilidades n a c idade, estabelecendo medidas adequ adas de 
adaptação e resi liencia; 
II - u so racional da água e o combate ao seu desperdicio, em s uas repartições e mediante o 
incentivo poro. o sociedade civil , tonto rural quanto urbano, bem como o desenvolvimento de 
alternativas de captação de água e sua reutilização para usos que não requeiram padrões de 
potabilidade; 
III - utilização de mecanismos eficazes e eficiente para o tratamento e controle do esgoto 
doméstico e industrial, visando evitar ou reduzir o impacto ao meio runbiente e a emissão de Gases 
de Efeito Estufa (GEE); 
IV - promover a conservação das Unidades Protegidas e a arborização das vias públicas, com a 
ampliação da área permeável e de cobertura vegetal , te ndo em vista a sua .função de regulação 
climática e de sunúdouros de carbono; 
V - realizar. em conjunto com demais órgãos e entes públicos e instituições civis com interesses 
e competências afins, o monitoramento s istemático do clima e de s u as manifestações no território 
local , notadamentc nas áreas mais vulneráveis; 
VI - a internaliz ação, no âm.bito da Administração Pública Municipal, dos princípios de 
sustentabilidade, para o u so racional dos recursos naturais e bens públicos. a gestão adequada dos 
resíduos gerados e a melhoria da qualidade d e vida n o runbiente de trabalho; 
VII - promover programas e iniciativas de educação para a sustentabilidade e 
conscientização ambiental da população com referência às temáticas tratadas nesta Lei; 
VIU - promover e estimular a execução de programas, projetos e ações, de iniciativa 
pública ou privada. e fomentar modelos inclusivos de negócios para produção e consumo 
de bens e serviços que contribuam para o desenvolvimento sustentável e a baixa emissão 
de Gases de Efeito Estufa (GEE) 

DISPOS I ÇÕES FINAI S 

Art. 7° - A realização de programas e ações de educação ambiental, em linguagem 
acessível e compatível com diferentes públicos, com o fim de conscientizar a população 
sobre as causas e os impactos decorrentes da mudança do clima, é de competência do 
Poder Público Municipal , com a participação e colaboração da sociedade civil 
organizada, devendo -focar, n o mínimo, os seguintes aspectos: 
I - causas e impactos da mudança do clima; 
li - vulnerabi lidades do município e de sua popuJação; 
III - medidas de mitigação do efeito estufa; 
1 V - mercado de carbono. 

Art- su - O controle estatístico da redução das e missões de C02 e demais gases 
veiculares de efeito estuf'a, obtida por meio do P rograma, deverá ser realizado 
anualme nte , mediante relatório amplamente divulgado. 
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~ 
Art. 9° - Para a efetiva impléirténfa~l!CY'~Pmgrama, o Fundo Municipal do Meio 

Ambiente será responsável pelo gerenciamento dos recursos destinados à sua execução. 

Art. 10° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as 
<lisposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Domingos Mourão-PI aos vinte e 
seis dias do mês de dezembro de 2023 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, ARQUIVE-SE 

MARIA IRINELDA ~1~~~~,~~~~';'.'~i~:'óe" 
GOMES DE OLIVEIRA OLIVEIRA SILVM176n69334 

SILVA:21767769334 ~;~.;::.: 2023,12.2614:24:s1 

Maria Irinclda Gomes de Oliveira Silva 
Prefeita Municipal 
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--Cvldondo do nouo gente . 

Lei n!! 439 de 26 de dezembro 2023 

Dispõe sobre a criação da Agenda 
2030 no Município de Domingos 
Mourão PI e dá outras 
providencias. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE DOMINGOS MOURÃO, ESTADO DO 
PlAUÍ, faz saber que a Câmara Municipal VOTOU E NESTE ATO SANCIONA A Lei 
que: 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1 ° - O Poder público Municipal deverá traçar as políticas públicas a serem 
desenvolvidas pelas metas que compõem os 17 (dezessete) objetivos de: Desenvolvimento 
Susteotavel (ODS), até o ano de 2030, adotando a Agenda 2030, conforme: compromisso firmado 
pela União na Cúpula das Nações Unidas para o desenvolvimento sustentável. 

Paragrafo único - O Poder Público Municipal, constante no referido artigo se 
compreende pela Camara Municipal e os Órgãos, secretarias, autarquias, fundações, empresas. 
públicas e sociedades de economia mista, que compõem o Poder Executivo. 

Art. 2º - Para que se atendam as finalidades da referida lei, se entende por: 
I - Agenda 2030: Projeto desenvolvido pela cúpula das Nações Unidas para o, 

Desenvolvimento Sustentável, composto de uma enunciação, documentando os 17 (dezessete) 
objetivos e 169 (cento e sessenta e nove) metas; 

II - desenvolvimento sustentável: execução de desenvolvimento da sociedade atual que,. 
atendendo às suas demandas, sem por em risco as demandas das futuras gerações; 

III - politicas p úblicas municipais: execução de projetos, ações e outros, direta ou 
indiretamente, pela Administração Pública Municipal para garantir aos cidadãos o alcance de seus, 
direitos constitucionalmente conferidos, e; 

IV - Cúpula das Nações Unidas para o Desenvolvimento Sustentável: reunião de lideres, 
mundiais realizada em setembro de 20 15, na sede da ONU - Organização das Nações Unidas, em 
Nova Iorque - EUA, para discutir e programar o desenvolvimento sustentável das nações. 

Art. 3° - Até o ano de 2030, os municípios deverão alcançar os seguintes objetivos de 
desenvolvimento sustentável, utilizando-se as politicas publicas que se fizerem necessárias e 
proporcionais: 

I - ODS 1: erradicação da pobreza; 
II - ODS 2: fome zero e agricultura sustentável; 
III - ODS 3: saúde e bem-estar; 
IV - ODS 4: educação de qualidade; 
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